
Indicação Nº 5402/2025

SÚMULA: INDICO ao Poder Executivo Municipal, na    pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a Secretaria 
de Meio ambiente para que sejam realizados estudos voltados para 
à IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL DE PLANTIO DE 
ÁRVORES E CRIAÇÃO DE MICROPARQUES NO PARQUE SANTO 
ANTÔNIO.
 

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria do Meio Ambiente para que 
sejam realizados estudos voltados para a implantação de um programa Municipal de Plantio de 
árvores e criação de Microparques no Parque Santo Antônio.
 

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
               O plantio de árvores nas vias públicas representa uma ação simples, porém de grande 
impacto ambiental e social, as árvores contribuem diretamente para a melhoria do oxigênio atmosférico, 
atuando como verdadeiros filtros naturais que reduzem a poluição do ar e a temperatura ambiente, além 
disso, proporcionam sombreamento, conforto térmico e bem-estar aos pedestres e moradores, 
reduzindo o efeito das ilhas de calor tão presentes nas áreas urbanas.

 A proposta também busca estimular a participação da comunidade, incentivando os 
moradores a adotarem e cuidarem das árvores plantadas em frente às suas residências, promovendo 
assim uma cultura de consciência ecológica e responsabilidade coletiva, essa integração entre poder 
público e sociedade fortalece o sentimento de pertencimento e o compromisso com a preservação 
ambiental e a melhoria contínua do bairro.

Por fim, solicito que sejam realizados estudos técnicos que busquem a viabilidade técnica 
e orçamentária para a implantação do referido programa, priorizando o plantio de árvores nas ruas do 
bairro indicado e a criação de pequenos microparques em áreas ociosas essa iniciativa trará benefícios 
diretos à saúde pública, à sustentabilidade urbana e à qualidade de vida de toda a população. In
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2025.
Marina Dornellas – UNIÃO 

 VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6DEG100FGH8XAJXE, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6DEG-100F-GH8X-AJXE
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